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Prefeitura Municipal de Taqua1itinga 
Estado de São l'aulo 

GOVERNO DE 

TAQUARITINGA 

NOVOS TEMPOS 

L e i nº 3.100, de 13 de março de 2.000. 

Fixa prazo para _ regularização de desmembramento de 
lotes construídos. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, · 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica fixado em 90 (noventa) dias, o prazo para 
regularização de desmembramento de lotes com construções isoladas ou geminadas, re
sidenciais ou comerciais, desde que em face com o alinhamento público ou nos fundos e 
devidamente regularizadas perante a municipalidade até a data da promulgação da pre
sente lei. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
· publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 13 de março de 2.000. 

/ \  

J �/ 
Dr. érgio Schl bach Salvagni 

- Prefeito unicipal -
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